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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS E PRODUTORES CUL-
TURAIS PARA A EXECUÇÃO DE ESPETÁCULOS E AÇÕES ARTÍSTICO-
CULTURAIS, NOS EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL-
TURA E TURISMO PARA O ANO DE 2026 e 2027.

PROCESSO ADMINISTRATIVO –1DOC Nº: /2026 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME, através da Secretaria de Cul-
tura e Turismo torna público, nos termos do Decreto Municipal 8214/23 – IOL de 
27/10/23 que, no período de 02 de junho a 16 de junho de 2026, estarão abertas as 
inscrições para o credenciamento de artistas e produtores culturais para a execução 
de espetáculos e ações artístico-culturais, nos equipamentos da Secretaria de Cultura 
e Turismo para o ano de 2026/2027.

1.Do Chamamento
1.1.O presente Chamamento considera o credenciamento de artistas e pro-

dutores culturais para execução de espetáculos e ações artístico-culturais que se es-
tabelecerão no calendário de atividades da Secretaria de Cultura e Turismo no ano 
de 2026 e 2027.

1.2.O presente edital terá validade de 01 ano, prorrogável por mais um, a 
contar de sua publicação na Imprensa Oficial de Leme, podendo ser revogado antes 
do vencimento do referido prazo, em caso de esgotadas as necessidades que o origi-
naram ou outro motivo justificado pela Administração. Poderá ainda, haver prorroga-
ção do prazo de vigência, mediante justificativa da administração.

1.3.Ultrapassado o prazo previsto no item 6.1, novos pedidos de credencia-
mento serão admitidos dentro do prazo de validade retro exposto, entretanto, de-
feridos tais credenciamentos, as contratações decorrentes deles, somente poderão 
ocorrer após esgotadas as contratações originárias das inscrições realizadas dentro 
do retro citado prazo, ou na impossibilidade de atendimento das necessidades muni-
cipais pelos mesmos.

1.4.Os proponentes que queiram se credenciar deverão indicar na ficha de 
inscrição (ANEXO I) a(s) área(s) de atuação, sendo:

1.4.1MÚSICA – Apresentações musicais nos diferentes estilos da música. 
Podendo ser: com grupos, bandas, intérpretes, instrumentistas, compositores (as) de 
todos os gêneros.

1.4.2TEATRO – Apresentações de teatro, podendo ser: coletivos, compa-
nhias e solos.

1.4.3CIRCO – Apresentações circenses nas suas várias modalidades.
1.4.4LITERATURA – Saraus e feiras literárias, leituras dramatizadas, perfor-

mances literárias, recitais poéticos, contações de história e outras.
1.4.5DANÇA – Apresentações de danças diversas, nos mais variados estilos, 

podendo ser de grupos, coletivos ou individuais.
1.4.6ARTES PLÁSTICAS – Intervenções, exposições e oficinas em suas di-

versas expressões.
1.4.7FOTOGRAFIA – Exposições e oficinas em suas vertentes.
1.4.8CULTURA POPULAR E TRADICIONAL – Apresentações, exposi-

ções, intervenções, cortejos, performances nas mais diversas linguagens onde cou-
ber música, canto, contação de histórias, dança, encenações, festas, literatura, jogos, 
brincadeiras, capoeira, artesanato, culinária, dentre outras. São expressões do co-
nhecimento, dos costumes e das tradições de um povo transmitidas de geração em 
geração.

1.4.9HIP HOP - Apresentações e atividades de Hip Hop, envolvendo todos 
os seus elementos.

1.4.10AUDIOVISUAL – Criação, desenvolvimento, exibição de conteúdo, 
design e/ou performance em audiovisual, cinema, animação, intervenção, videoar-
te, videoclipes, sejam ficcionais ou documentais, criação e produção de conteúdo 
específico artístico-cultural, audiovisual em geral, expostas tanto em meios virtuais 
quanto em suportes tradicionais e plataformas de redes sociais e YouTube.

1.4.11PRODUÇÃO CULTURAL – Desenvolvimento de atividade cultural/
artística, planejamento, incluindo logística e infraestrutura, administração de recur-
sos e demais etapas do processo de execução de um projeto, apresentação ou espe-
táculo cultural.

1.4.12GRAFITEIROS – Criação de obra de arte visual em espaços públicos 
ou privados utilizando técnicas como spray, pintura ou desenho.

2.Do Objetivo

2.1.Promover ações de difusão cultural no âmbito municipal através de espe-
táculos e atividades artístico-culturais;

2.2.Reconhecer e apoiar o trabalho desenvolvido pelos artistas, promovendo 
a cultura como agente principal de transformação social;

2.3.Colocar o setor cultural e toda sua cadeia produtiva em atividade por 
meio da promoção, estímulo e fomento, somente viável com a disponibilização de 
recursos públicos;

2.4.Contemplar as melhores iniciativas, portfólios e currículos de profissio-
nais da cultura para ações no município de Leme;

2.5.Consolidar o direito à cultura e diminuir as desigualdades sócio-econômi-
co-culturais nas diversas regiões geográficas do município de Leme;

2.6.Estimular o desenvolvimento e fortalecimento das expressões culturais 
nos diferentes territórios da cidade, com vistas à ampliação do acesso da população 
aos bens culturais;

2.7.Descentralizar e democratizar o acesso a recursos públicos;
2.8.Reconhecer e valorizar a diversidade, a pluralidade e a singularidades 

vinculadas às produções culturais e artísticas.
3.Da participação
3.1.Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas regu-

larmente constituídas, inclusive Microempreendedores Individuais (MEI), micro-
empresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), associações culturais e demais 
naturezas jurídicas compatíveis com o objeto cultural pretendido, desde que possuam 
CNAE compatível com a atividade desenvolvida.

A participação será permitida às pessoas jurídicas que atuem em atividades 
artístico-culturais, tais como:

produção teatral; 
produção musical; 
produção de espetáculos de dança; 
produção circense, de marionetes e similares; 
atividades culturais e artísticas; 
instrução e oficinas de arte; 
produção audiovisual; 
organização e produção de eventos culturais; 
apresentações artísticas ao vivo; 
entre outras atividades correlatas compatíveis com o objeto deste creden-

ciamento. 
Os interessados deverão apresentar:
a)01 via da ficha de inscrição totalmente preenchida e assinada (ANEXO I);
b)Currículo atualizado contendo a formação e experiência no âmbito artísti-

co-cultural por período mínimo de 01 (um) ano;
c)Portfólio do espetáculo ou ação artística (em caso de credenciamento de 

artistas);
d)Fotocópia legível da carteira de identidade;
e)Fotocópia legível do registro no cadastro de pessoa física (CPF);
f)Comprovante de inscrição como pessoa jurídica (CARTÃO CNPJ E CC-

MEI);
g)Comprovante de residência (conta de água, luz, gás, telefone);
h)Declaração de aceite das condições do edital de credenciamento (ANEXO 

II);
i)Declaração de que não é funcionário público e aceite das condições do Edi-

tal (ANEXO III);
j)Comprovante de conta bancária jurídica.
k)Todos os documentos, devidamente preenchidos e assinados, deverão ser 

colocados dentro do envelope, que corresponderá a uma única proposta. As propos-
tas enviadas por e-mail precisam possuir os documentos anexados em pdf;

A exigência de constituição como pessoa jurídica decorre da necessidade de 
formalização contratual junto à Administração Pública, emissão de documento fiscal 
hábil e cumprimento das obrigações legais e tributárias pertinentes.

3.2.Para participar do presente credenciamento, o interessado deverá:
I – possuir constituição regular como pessoa jurídica, inclusive Microempre-

endedor Individual (MEI), Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
associações culturais e demais naturezas jurídicas compatíveis com o objeto cultural 
pretendido;

II – possuir inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ativa 
e regular;

III – possuir CNAE compatível com as atividades culturais objeto deste edi-
tal;
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IV – possuir conta bancária vinculada ao respectivo CNPJ para fins de rece-
bimento dos pagamentos decorrentes das futuras contratações administrativas.

A exigência de pessoa jurídica decorre da necessidade de formalização con-
tratual, emissão de documento fiscal hábil e cumprimento das obrigações legais, 
fiscais e tributárias perante a Administração Pública.

3.3.Serão admitidos a participar da presente seleção, profissionais das áreas 
artísticas, culturais que apresentarem perfis compatíveis com os objetivos e a natu-
reza das ações previstas, e que manifestem interesse em fazê-lo, nos termos deste 
Edital;

3.4.Os credenciados poderão representar artistas e seus respectivos projetos, 
bem como emitir notas fiscais pelos serviços prestados dos mesmos junto à Prefei-
tura Municipal de Leme.

3.5.Estão impedidos de participar do presente procedimento:
a)Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do presente, impossibi-

litada de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b)Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Leme ou com agente 
público que desempenhe função na comissão de contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c)Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d)Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explo-
ração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;

e)Agente público da Prefeitura de Leme;
f)Não será admitida participação em consórcio, considerando:
a natureza personalíssima e artística do objeto; 
a execução individualizada das atividades culturais; 
a ausência de complexidade técnica que justifique conjugação de capaci-

dades empresariais; 
e a inexistência de vantagem administrativa na contratação consorciada.
g)Cooperativas;
h)E as demais que se enquadrem no art. 14 da Lei 14.133/21;

4.Das especificações das propostas
4.1.Os proponentes credenciados poderão ter seus espetáculos e/ou serviços 

de produção contratados junto a Secretaria de Cultura e Turismo conforme demanda 
de atividades e cronogramas previstos pela própria Secretaria.

5.Do Cronograma
Nº	 ETAPAS/DESCRIÇÃO	 DATAS
01	 Publicação do Edital de Credenciamento	 01/06
02	 Período de inscrição e entrega de documentos	 02/06 a 16/06
03	 Análise de documentos para habilitação	 18 e 19 /06
04	 Divulgação dos credenciados	 22/06
05	 Prazo para Recursos (3 dias úteis)	 23, 24 e 25/06
06	 Publicação dos classificados e credenciados	 26/06
07	 Período de assinatura de contratos	 Conforme demanda
Os prazos poderão ser alterados em razão da demanda, devendo os interessa-

dos acompanharem o andamento através da Imprensa Oficial do Município.

6.Das inscrições
6.1.As inscrições para participar do Edital de Chamamento Público nº 

003/2026 – Sec. De Cultura e Turismo para o Credenciamento de Artistas e Produ-
tores Culturais para a execução de espetáculos e ações artístico-culturais para Pro-
gramas e Projetos da Secretaria de Cultura e Turismo a serem realizadas durante o 
ano de 2026, deverão ser realizadas no período de 02 a 16 de junho 2026, por e-mail 
através do cultura@leme.sp.gov.br ou pessoalmente, no local abaixo:

Credenciamento de Artistas e Produtores Culturais
Prefeitura Municipal
 Endereço: Dr. Armando Salles de Oliveira, 1085 
Centro, Leme São Paulo 
13610 220
Fone: (19) 3097-1000 (ramal 1677)

6.2.A inscrição é obrigatória, devendo ser efetuada em formulário próprio, 
ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO e, poderá ser entregue ou enviada a partir 
da publicação deste Edital até o dia 16 de junho de 2026, no horário das 09h00 às 
15h00.

6.3.No Ato da Inscrição presencial o candidato deverá entregar 01 (um) en-
velope contendo todos os documentos exigidos no item 3, contendo etiqueta com as 
seguintes informações, na parte externa:

6.4.Não serão aceitas propostas que não cumpram rigorosamente todas as 
exigências previstas neste Edital.

6.5.A ausência de qualquer documento implicará a desclassificação do(s) 

proponente(s).

7.DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS
7.1.A seleção e classificação dos inscritos por área será realizada pela Comis-

são de Análise de Projetos instituída por portaria para esse fim, seguindo as exigên-
cias especificadas neste Edital.

7.2.Não poderão integrar a Comissão de Análise de Projetos pessoas que 
tenham quaisquer vínculos profissionais ou empresariais com as propostas apresen-
tadas ou parentesco com os proponentes.

7.3.A Comissão de Seleção avaliará e habilitará os proponentes inscritos, 
considerando as seguintes exigências:

a)Comprovação de atuação na área cultural de, no mínimo, 1 (um) ano 
(QUESITO DE CARÁTER ELIMINATÓRIO), apresentando expertise e qualifica-
ção técnica compatível com o objeto deste chamamento.

b)Comprovação de conhecimento através da análise curricular e material 
apresentado;

c)Histórico do proponente conforme análise de currículo e portfólio;
7.4.Ao avaliar as propostas, a Comissão de Análise de Projetos observará o 

conteúdo, de acordo com os seguintes critérios e pontuações:

Componente	 Critério de avaliação	 Pontuação

Tempo de atuação	 Tempo de atuação na área cultural	
				    De 0 a 3 pontos
Análise curricular	 Comprovação de conhecimento através da análise 

curricular e material apresentado		  De 0 a 3 pontos
Histórico	 Histórico do proponente conforme análise de currículo e por-

tfólio				    De 0 a 3 pontos
Total			   9 pontos

7.4.1. Serão considerados habilitados para serem credenciados os artistas e 
produtores que atingirem a pontuação igual ou maior que 5 pontos.

8.CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1.O candidato de idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, observado o 

disposto no artigo 27, da Lei Federal 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), considerando 
para tal fim a data para a inscrição no presente credenciamento.

8.2.Maior pontuação recebida respectivamente nos Componentes: Tempo de 
atuação, Análise Curricular e Histórico.

8.3.Doador de sangue e/ou mesário (apresentar documentos comprobató-
rios).

9.DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS
9.1.À Comissão de Análise de Projetos, caberá a análise e a seleção dos pro-

jetos, remetendo o resultado em forma de parecer, para decisão da comissão de con-
tratação nomeada pela Portaria /2026.

9.2.A Comissão de Análise de Projetos será composta por 03 (três) servido-
res da Prefeitura Municipal de Leme, indicados por Portaria.

9.3.A Comissão de Análise de Projetos é soberana quanto aos méritos das 
decisões.

9.4.Nenhum membro da Comissão de Análise de Projetos poderá participar 
de forma alguma do presente Edital enquanto proponente ou ter quaisquer vínculos 
profissionais ou empresariais com as propostas apresentadas ou parentesco com os 
proponentes.

10.DO RESULTADO FINAL E DOS RECURSOS
10.1.Após a análise e deliberação da Comissão, será publicada na Imprensa 

Oficial do município a lista com os proponentes que tiverem seu pedido de creden-
ciamento deferido, o qual será submetido para homologação da autoridade compe-
tente (Sec. Cultura e Turismo). Homologada a decisão da comissão, estarão habili-
tados para serem contratados, conforme interesse e disponibilidade da Secretaria de 
Cultura e Turismo.

10.2.Do resultado de indeferimento caberá recurso no prazo de 3 (três) dias 
úteis da publicação, na forma prevista no art. 6º do Decreto Municipal nº 8214/23. 
Os recursos

poderão ser apresentados diretamente na Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, das 09:00 h às 15:00 h, na Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1085 – 
Centro, Leme/SP.

10.3.Não serão reconhecidos recursos enviados pelo correio, e-mail ou qual-
quer outro meio de comunicação;

10.4.Havendo interposição de recurso, a Comissão de Análise de Projetos 
terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para julgar e, se for o caso, rever o ato e, pu-
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blicar, posteriormente, na Imprensa Oficial do Município. Se a decisão recorrida 
for mantida, o recurso será encaminhado para julgamento da Secretária de Cultura 
e Turismo.

11.DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
11.1.As contratações serão realizadas nos termos do artigo 79, caput, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais normas estabelecidas por esse diploma, aplican-
do-se ainda, no que couber, o Decreto Municipal n.º 8214/23, e de acordo com as 
condições a seguir descritas.

11.2.Os proponentes selecionados integrarão um banco de dados específico 
que terá prazo de validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
dos resultados.

11.3.Os habilitados serão convocados para contratação, conforme as neces-
sidades dos programas e projetos desenvolvidos e disponibilidade orçamentária da 
Secretaria de Cultura e Turismo.

11.4.A habilitação neste Edital não garante ao proponente que sua proposta 
seja efetivamente contratada pela Administração.

11.5.As contratações serão feitas como pessoa jurídica.
11.6.Para fins de contratação, os habilitados selecionados serão convocados 

através do envio de correspondência (que poderá ser eletrônica, com inequívoca 
ciência), e terão o prazo de até 05 dias após o recebimento do comunicado para 
apresentar os documentos abaixo relacionados:

a)Fotocópia legível da carteira de identidade;
b)Fotocópia CPF;
c)Comprovante de endereço (conta de água, luz ou telefone);
d)Comprovante de CNPJ;
e)Comprovante de Conta Bancária Jurídica.

12.DOS VALORES DE CONTRATO
12.1.As despesas correntes da presente contratação correrão à con-

ta de recursos específicos consignados neste exercício, na reserva de dotação nº 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 7134;

12.2.O valor global estimado à ser gasto com as presentes contratações du-
rante a vigência do credenciamento é de: R$80.000,00 (oitenta mil reais);

12.3.Os credenciados poderão vir a ser contratados conforme demanda da 
Secretaria de Cultura e Turismo, tendo valores de contratação estipulados conforme 
os itens abaixo:

12.3.1.Contratação de espetáculos cênicos – Duração de atividade de 60 à 
90 minutos – Dança, Literatura, Teatro, Circo, Cultura Popular – teto de valores de 
contratação – R$30.000,00 (trinta mil reais);

12.3.2.Contratação de exposições e mostras – Duração de atividade de 20 à 
30 dias – Artes plásticas, Fotografia e Audiovisual – teto de valores de contratação – 
R$15.000,00 (quinze mil reais);

12.3.3.Contratação de Espetáculos Musicais – Duração de atividade de 60 
a 90 minutos – Música e Hip Hop – teto de valores de contratação – R$20.000,00 
(vinte mil reais)

12.3.4.Contratação de Contador de Histórias – atividades com duração de 60 
à 120 minutos – teto do valor de contratação – R$1.000,00 (um mil Reais);

12.3.5.Contratação de Grafiteiros – atividade concluída (sem tempo mínimo) 
e considerado todos os materiais inclusos das atividades  – teto de valores da contra-
tação – R$30.000,00 (trinta mil Reais)

12.3.6.O valor ofertado aos produtores é o mesmo oferecido aos artistas. 
A Contratação de produtores culturais para execução de atividades artísticas – re-
presentando todas as ações descritas acima – variação de valores de contratação 
– R$1.000,00 (um mil reais) à R$30.000,00 (trinta mil reais). Contando do valor 
totalizado acima;

12.3.7.Os valores referenciais de contratação são estabelecidos com base na 
planilha comparativa SalicNet, disponibilizada pelo Ministério da Cultura (https://
aplicacoes.cultura.gov.br/comparar/salicnet/).

12.4.As responsabilidades civis, penais, comerciais e outras advindas de uti-
lização de direitos autorais e/ou patrimoniais anteriores, contemporâneas ou poste-
riores à formalização do Contrato cabem exclusivamente ao contratado;

12.5.A Secretaria de Cultura e Turismo não se responsabilizará, em hipótese 
alguma, pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, 
financeira, trabalhista ou outra, realizados pelo contratado, para fins do cumprimento 
do Contrato com esta Municipalidade, visando à prestação de serviço nas oficinas 
em questão.

13.DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1.Dar-se-á extinção/rescisão do contrato, independentemente de notifica-

ção ou interpelação judicial, nos termos do disposto nos artigos 137 a 139 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

13.2.A rescisão de contrato será amigável quando o contratado, com antece-
dência mínima de 30 dias de seu desligamento, avisar à coordenação do respectivo 
equipamento que pretende deixar o projeto antes de seu término. Neste caso, o con-
tratado deverá executar integralmente os serviços contratados durante o prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de aplicação de multa por inexecução parcial.

14.DO PEDIDO DE DESCREDENCIAMENTO

14.1.O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer 
tempo, antes da sua contratação, desde que observado o prazo de antecedência de 
30 dias corridos contados a partir da solicitação, mediante termo formal e termo de 
recebimento emitido pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

14.2.Aplicam-se para os casos de descredenciamento ainda, o disposto no 
Inc. II, do art. 12, do Decreto Municipal 8214/2023.

15.DAS PENALIDADES
15.1.A inexecução parcial ou total do contrato acarretará a aplicação do tér-

mino do mesmo;
15.2.A inscrição do proponente implica a prévia e integral concordância com 

as normas deste Edital;
15.3.O credenciado será responsável pelo desenvolvimento de suas ativi-

dades e pelas informações e conteúdo dos documentos apresentados. O credencia-
mento realizado nos termos deste edital e as eventuais contratações dele derivadas 
não impedem a Secretaria de Cultura e Turismo de realizar outras contratações para 
atendimento de suas necessidades.

15.4.O credenciamento e/ou a contratação não geram vínculo trabalhista en-
tre a municipalidade e o contratado.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1.A Secretaria de Cultura e Turismo compromete-se a não utilizar os pro-

jetos apresentados no ato da inscrição sob hipótese alguma sem a prévia autorização 
de seu(s) autor(es).

16.2.Os proponentes não selecionados poderão retirar a documentação en-
caminhada na Secretaria de Cultura e Turismo, mediante apresentação de RG do 
proponente, no prazo de até 30 dias corridos a partir da publicação do resultado de 
seleção. Passado este prazo, serão encaminhados para reciclagem.

16.3.A inscrição do proponente implica a prévia e integral concordância com 
as normas deste Edital.

16.4.O credenciado será responsável pelo desenvolvimento de sua atividade 
e pelas informações e conteúdo dos documentos apresentados, excluída qualquer 
responsabilidade civil ou penal das Secretarias envolvidas.

16.5.O credenciamento realizado nos termos deste Edital e as eventuais con-
tratações dele derivadas não impedem a Administração de realizar outras contrata-
ções para atendimento de suas necessidades.

16.6.O credenciamento e/ou contratação não geram vínculo trabalhista entre 
a Municipalidade e o Contratado.

Leme, 01 de junho de 2026.

Patrícia Cunha Bertini Secretária de Cultura e Turismo

ANEXOS:
ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO DE ARTISTAS E PRODUTORES 

CULTURAIS EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 003/2026, PARA CREDENCIA-
MENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDI-
TAL DE CREDENCIAMENTO

ANEXO III – DECLARAÇÃO
ANEXO IV – MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ANEXO V – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO 

TCE-SP
ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO DE ARTISTAS E PRODUTORES 

CULTURAIS EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 003/2026 PARA CREDENCIA-
MENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Área de Atuação: 	
Nome Completo (Razão Social): 	
Estado Civil: 		  Nacionalidade: 	
Identidade (CNPJ):		  CPF:	
Endereço:	
Bairro:	 Cidade:	 Estado:	 CEP:	
E-mail:	
Fones: 	
Envio em anexo a documentação exigida neste edital e declaro:
Estar ciente de que meu credenciamento e possível seleção para integrar o 

quadro de artistas e produtores culturais da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LEME não geram direito subjetivo à minha efetiva contratação; por serem verda-
deiras todas as informações contidas no formulário de inscrição e no currículo por 
mim apresentados.

Leme,    de 	 de 2026.

Assinatura do candidato (razão social):	

ANEXO II-DECLARAÇÃO DE ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO

Nº 003/2026 – SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
DECLARO, na condição de inscrito, que:
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●Conheço e aceito incondicionalmente as regras do presente comunicado;
●Responsabilizo-me por todas as informações contidas na proposta;
●Tenho ciência que o cadastramento não gera automaticamente direito a 

contratação e que, mesmo habilitado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 
não tem obrigatoriedade de efetivar a contratação de minha proposta, pois a pauta 
fica condicionada aos critérios de disponibilidade de cada equipamento.

●Em caso de seleção, responsabilizo-me pelo cumprimento da agenda acor-
dada entre o equipamento municipal e o(a) artista ou produtor(a), no tocante ao 
local, data e horário, para a realização da atividade.

Leme, 	 de 	 de 2026.
Assinatura do candidato (razão social): 	

ANEXO III – DECLARAÇÃO
Eu (razão social), 	 , portador da Cédula de Identidade RG (CNPJ)nº. 

e inscrito no CPF nº. 	 DECLARO, sob as penas da lei, que não sou funcionário pú-
blico municipal de Leme/SP e não me enquadro em quaisquer dos impedimentos 
fixados no edital.

Leme, 	 de	 de 2026.

Assinatura do candidato (razão social):

ANEXO IV – MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE-

BRAM O MUNICÍPIO DE
LEME E ____________________________________

PROCESSO ADM. 1DOC Nº – /2026 
PAIL Nº -
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026 – SECRETARIA DE CULTURA 

E TURISMO CONTRATO REGISTRADO SOB Nº -
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, IV, DA LEI 14.133/21

O MUNICÍPIO DE LEME, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 46.362.661/0001-68, com sede na Rua Dr. Armando Salles de Oli-
veira, nº 1.085, Centro - Leme/SP, através da Secretaria de Cultura e Turismo, neste 
ato representada pela Secretária  Patrícia  Cunha  Bertini,  doravante  denominado  
CONTRATANTE,  e o(a)  ..............................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  
nº  ............................,  sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por .....................
............. (nome e função), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Edital de Chamamento Públi-
co n.º 003/2026 – Sec. Cultura e Turismo, e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A PROMOÇÃO DE 

AÇÕES DE DIFUSÃO CULTURAL NO ÂMBITO MUNICIPAL ATRAVÉS DE 
ESPETÁCULOS E ATIVIDADES ARTÍSTICO-CULTURAIS, NAS ESPECIFI-
CAÇÕES, VALORES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE-
MAIS ANEXOS DA CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2026 – SEC. DE CULTURA 
E TURISMO.

1.2.Oficina/Serviço a ser realizado: _________________________; 
considerando as seguintes entregas: ______________________________; 
com estimativa de duração de: _______h________min; à ser realizado no dia: 
_____/_____/________; no horário:	 ; no local	 , Leme-SP;

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1.O Edital do Chamamento nº 003/2026;
1.3.2.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.O prazo de vigência da contratação é de até ...... (	 ) dias/meses 

contados da sua assinatura.
2.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando o objeto 

da cláusula primeira não for concluído no período firmado, a critério e por determi-
nação/aceite da administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão e entrega/execução constam no 
edital de chamamento público que deu origem ao presente Contrato, e/ou repassadas 
pela contratante.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.O valor total da contratação é de R$.......... (.....), sendo os preços unitá-
rios, os abaixo indicados. (classificados por entregas, podendo ser espetáculos, ou 
produções.)

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1.O(s) pagamento(s) ao contratado será(ão) realizado(s) no 15º (décimo 

quinto) dia útil do mês posterior ao trabalhado, após o recebimento da nota fiscal 
junto a tesouraria da Prefeitura de Leme, acompanhada das medições dos serviços 
prestados no mês anterior, devidamente aprovadas pela contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, 
XI e XIV)

7.1.São obrigações do Contratante:
7.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contrata-

do, de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2.Receber a entrega do serviço no prazo e condições estabelecidas junto 

ao contratado;
7.1.3.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado;
7.1.4.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal após a execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execu-
ção do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Edital de Chamamento Público n.º 003/2026;

7.1.6.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.1.7.Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.

7.1.8.1.	 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período.

7.1.9.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio eco-
nômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

7.1.10.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.11.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assu-
midos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII)

8.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital de 
chamamento, deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obser-
vando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2.Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execu-
ção do contrato, caso não seja o próprio contratado o responsável .

8.2.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recu-
sada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.

8.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II);

8.4.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusu-
las deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os mate-
riais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualida-
de e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência, quando for o caso;

8.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem incoerências ou incorreções resultantes da execução;

8.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob-
jeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), e 
demais legislações correlatas ao objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

8.7.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
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contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, pará-
grafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Ca-
dastro de Fornecedores – SICAF, ou outro utilizado pela Administração/Contratante, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa para 
com a Fazenda Nacional; 2) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda 
Municipal de Leme ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.9.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acor-
do, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.10.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços, ou 
outro prazo fixado no termo de referência.

8.11.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos tra-
balhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.12.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu-
rança de pessoas ou bens de terceiros.

8.13.Se for o caso, promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 
do contrato.

8.14.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e dis-
ciplina.

8.15.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e apro-
vação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
termo de referência ou instrumento congênere.

8.16.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;

8.17.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.18.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);

8.19.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pra-
zo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.20.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

8.21.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensiona-
mento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis de-
correntes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.22.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadu-
al ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.23.Considerando a Resolução nº 21/2022 que dispõe a obrigatoriedade de 
cadastro no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; as pessoas jurídicas que 
contratem com a Administração Pública, deverão realizar o cadastro pelo represen-
tante legal, sócio-administrador ou gestor, no site do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo https://sso.tce.sp.gov.br/Portal/cadastro/cadastro_usuario.xhtml siste-
ma cadTCESP, emitir e enviar junto ao Contrato assinado, a Declaração de Atuali-
zação Cadastral.

9.CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.

9.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.

9.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei.

9.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo Contratado.

9.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente en-
quanto não prescritas essas obrigações.

9.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deve-
res, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpri-
mento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância.

9.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de compro-
vação formulados.

9.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogá-
vel justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpri-
mento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notada-
mente, aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.

9.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em es-
pecial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD.

9.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMI-
NISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
o contratado que:

a)der causa à inexecução parcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi-

nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)der causa à inexecução total do contrato;
d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;
e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exe-

cução do contrato;
f)praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.
11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções:
i)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contra-

to, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); e Decreto Municipal nº 8.058/23.

ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri-
tas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); e Decreto Municipal nº 8.058/23.

iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalida-
de mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); e Decreto Municipal nº 
8.058/23.

iv)Multa:
Compensatória: 10(dez)por cento do valor total do contrato, pela inexecução 

total ou parcial do contrato;
Moratória: de 0,33% ao dia sobre o valor total do contrato, pelo atraso na 

execução dos serviços conforme determinado pela contratante, ou pela execução 
em desconformidade com o determinado, limitado a 05 (cinco) dias ou ocorrências, 
a partir de onde restará configurada inexecução contratual, com a aplicação das de-
mais sanções previstas.

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipó-
tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-
lativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
nº 14.133, de 2021)

11.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
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valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

11.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021) e o Decreto Municipal nº 8.058/23;

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.
11.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam-
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sem-
pre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021)

11.9.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, con-
tado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela-
tivos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021), além do site “apenados” do E. Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo.

11.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 
da Lei nº 14.133/21.

11.11.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, re-
sultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela Pre-
feitura decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com a mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
(art. 92, XIX)

12.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, inde-
pendentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.

12.2.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuida-
de ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.4.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.5.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele es-
tipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.

12.5.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei.

12.5.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o con-
trato.

12.5.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, de-
verá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.6.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum-

pridos;
12.6.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.3.Indenizações e multas.

12.7.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 
92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do exercício, na dotação abaixo dis-
criminada: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JU - 7134;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indica-
da após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corres-
pondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi-

ções contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiaria-
mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realiza-
dos por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Na-

cional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
16.7.Fica eleito o Foro da Comarca de Leme, Estado de São Paulo, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Leme, [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE: Representante legal do CONTRA-
TADO

ANEXO LC-01 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CON-
TRATOS)

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Leme
CONTRATADO:
CONTRATO Nº	 /2.02
OBJETO:
Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclu-

sive, o endereço eletrônico.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1.Estamos CIENTES de que:
a)o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico;

b)poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das ma-
nifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP;

c)além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d)as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadas-
tradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s);

e)é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados.

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a)O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e con-

sequente publicação;
b)Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regi-

mentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Leme/SP,
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:
Cargo:
CPF:	 RG:
Assinatura:	
RESPONSÁVEl(IS) PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME/RESPON-

SÁVEL(IS) QUE ASSINOU(ARAM) O AJUSTE (PELA CONTRATANTE)/OR-
DENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
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Nome:
Cargo:
CPF:	 RG:
Assinatura	
RESPONSÁVEL(IS) QUE ASSINOU(ARAM) O AJUSTE (PELA CON-

TRATADA):
Nome e cargo:
RG:	 CPF:
Assinatura: 	
GESTOR DO CONTRATO:
Nome e cargo:
RG:	 CPF:
Assinatura: 	
FISCAL DO CONTRATO:
Nome e cargo:
RG:	 CPF:
Assinatura: 	
ANEXO LC-02 – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO 

DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME CONTRATA-
DO:

CNPJ Nº:
CONTRATO Nº	 /2.02 OBJETO:
VALOR: R$

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supraepigrafa-
da, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspon-
dente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remeti-
dos quando requisitados.

Leme/SP,

ANEXO PC-02 – CADASTRO DO RESPONSÁVEL
ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Nome:	
Cargo:	
CPF:	
Período de gestão:	

Obs:  
1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório.
2.Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante 

o exercício..
3.Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente 
documento ao TCESP.

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módu-
lo eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).

PREFEITURA DE LEME/SP

PORTARIA Nº 254/2026, de 01 de junho de 2026 
Atribui Chefia da Unidade Administrativa Operacional do Centro de Refe-

rência da Criança Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
ATRIBUI, a partir de 01 de junho do corrente ano, à servidora JULIA CRIS-

TINA OLIVEIRA DA SILVA, CPF XXX.253.068-XX, a Chefia da Unidade Admi-
nistrativa Operacional do Centro de Referência da Criança, fazendo jus à gratifica-
ção prevista no Anexo II da Lei Complementar nº 624/2011, de 14 de dezembro de 
2011 e alterações, à vista do que consta no Memorando n° 19.461/2026.

Leme, 01 de junho de 2026.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 255/2026, de 01 de junho de 2026 
Nomeia membros para comporem a Comissão de Análise de Chamamento 

Público – 2026 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
NOMEIA membros para comporem a Comissão de Análise de Chamamento 

Público dos próximos eventos realizados ou apoiados pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo no ano de 2026, conforme Memorando nº 23.895/2026. 

Ana Celia Chinholi de Carvalho
Eduardo José Lourenço 
Thereza Cristina de Almeida Mello

Leme, 01 de junho de 2026.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

LEI COMPLEMENTAR Nº 954, 
DE 02 DE JUNHO DE 2026.

“Altera a Lei Complementar nº 818, de 12 de março de 2020 
adequando-a às alterações introduzidas na Norma 

Regulamentadora nº 05 (NR-5), através da Portaria MTP 
nº 4.219, de 20 de dezembro de 2022” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Complementar nº 818, de 12 de março de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica criada, no âmbito da Prefeitura Municipal de Leme, integrada 
ao SESMT – Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho, vinculados à Secretaria Municipal da Administração, a Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes e Assédios- CIPA, de caráter consultivo e opinativo, com 
objetivo da prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a 
tornar compatível permanentemente o trabalho com a preservação da vida e a pro-
moção da saúde do servidor municipal.

Art. 2º. Acresce-se o inciso XIV ao artigo 12, da Lei Complementar nº 818, 
de 12 de março de 2020, com a seguinte redação:

Art. 12. A CIPA terá por atribuição:
(...)
XIV - incluir temas referentes à prevenção e ao combate ao assédio sexual e 

a outras formas de violência no trabalho nas suas atividades e práticas. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Leme, 02 de junho de 2026

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

LEI COMPLEMENTAR Nº 955, 
DE 02 DE JUNHO DE 2026.

Altera o parágrafo único do art. 28 da Lei Complementar nº 
851, de 11 de novembro de 2021, para atualizar a remuner-

ação dos Conselheiros Tutelares do Município de Leme, 
assegura a inclusão em plano de assistência à saúde e 
dispõe sobre a concessão de licença por falecimento. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O parágrafo único do art. 28 da Lei Complementar nº 851, de 11 de 
novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo único. A remuneração mensal dos Conselheiros Tutelares do Mu-
nicípio de Leme será de R$ 5.018,00 (cinco mil e dezoito reais), observada a revisão 
geral anual, na mesma data e nos mesmos índices aplicados aos servidores públicos 
municipais, quando houver.

Art. 2º Fica assegurado aos Conselheiros Tutelares do Município de Leme 
o direito à inclusão no plano de assistência médica e hospitalar disponibilizado aos 
servidores públicos municipais, observadas as mesmas condições, critérios de ade-
são, carências e eventual coparticipação estabelecidos em regulamento. 

Art. 3º Aplica-se aos Conselheiros Tutelares o direito à licença por faleci-
mento de familiar (licença nojo), nos mesmos prazos e condições previstos na legis-
lação municipal aplicável aos servidores públicos municipais. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar corre-
rão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigen-
te, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Leme, 02 de junho de 2026

           CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
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DECRETO Nº 9.098, DE 02 DE JUNHO DE 2026
“Autoriza a SAECIL a abrir Créditos Suplementares e dá outras providências.”

O Prefeito do Município de Leme, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em consonância com a Lei Orçamentária Anual n° 4.491, de 25 de novembro 
de 2025, 

DECRETA:

Art. 1° Fica a SAECIL autorizada a abrir no orçamento vigente créditos suplementares no valor total de de R$ 1.132,55 (Mil cento e trinta e dois reais e cinquenta e 
cinco centavos) na seguinte dotação orçamentária:

UG	FR	 Cód. Aplicação	 Cód. reduzido	 Funcional Programática		  Valor
03	 04	 110.0000		  4895		  030102.175120045.1.009 – 4.4.90.51.00	 R$ 1.132,55
TOTAL:									         R$ 1.132,55

Art. 2° A cobertura dos créditos orçamentários suplementares abertos pelo artigo anterior ocorrerá mediante anulação parcial, conforme previsto no Artigo 43, § 1°, inciso 
III, da Lei Federal n° 4.320/64, na seguinte dotação:

UG	FR	 Cód. Aplicação	 Cód. reduzido	 Funcional Programática		  Valor
03	 04	 110.0000		  739		  030103.175410043.2.154 – 3.3.90.30.00	 R$ 1.132,55
TOTAL:									         R$ 1.132,55

Art. 3° Ficam alterados e atualizados, por meio deste Decreto, os anexos do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) do exercício de 2026, aprovados pelas Leis Municipais n° 4.490/2025, 4.426/2025 e 4.491/2025, em decorrência do crédito suplementar aberto por este ato.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Leme, 02 de junho de 2026

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Secretaria Municipal de Administração - Departamento De Gestão De Pessoas Exercício de 2026

EDITAL Nº 002 /2026- DGP
O Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Leme (SP), em atendimento ao disposto no artigo 1º da Lei Complementares 952 de 26 de maio de 2.026, torna públicas as tabelas de vencimentos dos 

servidores municipais, majoradas em 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), a partir de 1° de maio do corrente ano, conforme segue:

Quadro Geral

	 GRUPO I										        

NIVEL	 A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

1		  R$ 1.805,11	 R$ 1.873,67	 R$ 1.945,61	 R$ 2.021,16	 R$ 2.100,50	 R$ 2.183,81	 R$ 2.271,23	 R$ 2.363,09	 R$ 2.459,53	 R$ 2.560,77	 R$ 2.667,11

2		  R$ 1.945,61	 R$ 2.021,16	 R$ 2.100,50	 R$ 2.183,81	 R$ 2.271,23	 R$ 2.363,09	 R$ 2.459,53	 R$ 2.560,77	 R$ 2.667,11	 R$ 2.778,75	 R$ 2.895,97

3		  R$ 2.100,50	 R$ 2.183,81	 R$ 2.271,23	 R$ 2.363,09	 R$ 2.459,53	 R$ 2.560,77	 R$ 2.667,11	 R$ 2.778,75	 R$ 2.895,97	 R$ 3.019,04	 R$ 3.148,27

4		  R$ 2.271,23	 R$ 2.363,09	 R$ 2.459,53	 R$ 2.560,77	 R$ 2.667,11	 R$ 2.778,75	 R$ 2.895,97	 R$ 3.019,04	 R$ 3.148,27	 R$ 3.283,94	 R$ 3.426,44

											         

											         

	 GRUPO II										        

NIVEL	  A 	  B 	  C 	  D 	  E 	  F 	  G 	  H 	  I 	  J 	  K 

1		  R$ 2.196,78	 R$ 2.284,89	 R$ 2.377,44	 R$ 2.474,60	 R$ 2.576,61	 R$ 2.683,70	 R$ 2.796,16	 R$ 2.914,24	 R$ 3.038,26	 R$ 3.168,44	 R$ 3.305,15

2		  R$ 2.377,44	 R$ 2.474,60	 R$ 2.576,61	 R$ 2.683,70	 R$ 2.796,16	 R$ 2.914,24	 R$ 3.038,26	 R$ 3.168,44	 R$ 3.305,15	 R$ 3.448,64	 R$ 3.599,38

3		  R$ 2.576,61	 R$ 2.683,70	 R$ 2.796,16	 R$ 2.914,24	 R$ 3.038,26	 R$ 3.168,44	 R$ 3.305,15	 R$ 3.448,64	 R$ 3.599,38	 R$ 3.757,63	 R$ 3.923,78

4		  R$ 2.796,16	 R$ 2.914,24	 R$ 3.038,26	 R$ 3.168,44	 R$ 3.305,15	 R$ 3.448,64	 R$ 3.599,38	 R$ 3.757,63	 R$ 3.923,78	 R$ 4.098,26	 R$ 4.281,47

											         

											         

	 GRUPO III										        

NIVEL	  A 	  B 	  C 	  D 	  E 	  F 	  G 	  H 	  I 	  J 	  K 

1		  R$ 2.588,46	 R$ 2.696,14	 R$ 2.809,26	 R$ 2.928,00	 R$ 3.052,66	 R$ 3.183,57	 R$ 3.321,05	 R$ 3.465,35	 R$ 3.616,91	 R$ 3.776,00	 R$ 3.943,11

2		  R$ 2.809,26	 R$ 2.928,00	 R$ 3.052,66	 R$ 3.183,57	 R$ 3.321,05	 R$ 3.465,35	 R$ 3.616,91	 R$ 3.776,00	 R$ 3.943,11	 R$ 4.118,55	 R$ 4.302,75

3		  R$ 3.052,66	 R$ 3.183,57	 R$ 3.321,05	 R$ 3.465,35	 R$ 3.616,91	 R$ 3.776,00	 R$ 3.943,11	 R$ 4.118,55	 R$ 4.302,75	 R$ 4.496,15	 R$ 4.699,23

4		  R$ 3.321,05	 R$ 3.465,35	 R$ 3.616,91	 R$ 3.776,00	 R$ 3.943,11	 R$ 4.118,55	 R$ 4.302,75	 R$ 4.496,15	 R$ 4.699,23	 R$ 4.912,46	 R$ 5.136,37

											         

											         

	 GRUPO IV										        

NIVEL	  A 	  B 	  C 	  D 	  E 	  F 	  G 	  H 	  I 	  J 	  K 

1		  R$ 3.469,72	 R$ 3.621,49	 R$ 3.780,85	 R$ 3.948,18	 R$ 4.123,84	 R$ 4.308,36	 R$ 4.502,04	 R$ 4.705,46	 R$ 4.918,99	 R$ 5.143,26	 R$ 5.378,69

2		  R$ 3.780,85	 R$ 3.948,18	 R$ 4.123,88	 R$ 4.308,36	 R$ 4.502,04	 R$ 4.705,46	 R$ 4.918,99	 R$ 5.143,27	 R$ 5.378,69	 R$ 5.625,92	 R$ 5.885,50

3		  R$ 4.123,88	 R$ 4.308,36	 R$ 4.502,04	 R$ 4.705,46	 R$ 4.918,99	 R$ 5.143,27	 R$ 5.378,69	 R$ 5.625,92	 R$ 5.885,50	 R$ 6.158,08	 R$ 6.444,27

4		  R$ 4.502,04	 R$ 4.705,46	 R$ 4.918,99	 R$ 5.143,26	 R$ 5.378,69	 R$ 5.625,92	 R$ 5.885,48	 R$ 6.158,08	 R$ 6.444,27	 R$ 6.744,74	 R$ 7.060,28

											         

											         

	 GRUPO V										        

NIVEL	  A 	  B 	  C 	  D 	  E 	  F 	  G 	  H 	  I 	  J 	  K 

1		  R$ 5.232,21	 R$ 5.472,13	 R$ 5.724,00	 R$ 5.988,49	 R$ 6.266,21	 R$ 6.557,78	 R$ 6.863,93	 R$ 7.185,42	 R$ 7.522,96	 R$ 7.877,39	 R$ 8.249,54
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2		  R$ 5.724,00	 R$ 5.988,49	 R$ 6.266,21	 R$ 6.557,78	 R$ 6.863,93	 R$ 7.185,42	 R$ 7.522,96	 R$ 7.877,39	 R$ 8.249,54	 R$ 8.640,28	 R$ 9.050,61

3		  R$ 6.266,21	 R$ 6.557,78	 R$ 6.863,93	 R$ 7.185,42	 R$ 7.522,96	 R$ 7.877,39	 R$ 8.249,54	 R$ 8.640,28	 R$ 9.050,61	 R$ 9.481,38	 R$ 9.933,74

4		  R$ 6.863,93	 R$ 7.185,42	 R$ 7.522,96	 R$ 7.877,39	 R$ 8.249,54	 R$ 8.640,28	 R$ 9.050,61	 R$ 9.481,38	 R$ 9.933,74	 R$10.408,68	 R$10.907,41

											         

	  									       

	 GRUPO VI										        

NIVEL	  A 	  B 	  C 	  D 	  E 	  F 	  G 	  H 	  I 	  J 	  K 

1		  R$9.692,29	 R$10.176,91	 R$10.685,75	 R$11.220,04	 R$11.781,05	 R$12.370,09	 R$12.988,60	 R$13.638,03	 R$14.319,94	 R$15.035,93	 R$15.787,72

2		  R$10.661,52	 R$11.194,60	 R$11.754,33	 R$12.342,04	 R$12.959,14	 R$13.607,11	 R$14.287,46	 R$15.001,83	 R$15.751,93	 R$16.539,52	 R$17.366,50

3		  R$11.727,67	 R$12.314,06	 R$12.929,76	 R$13.576,25	 R$14.255,06	 R$14.967,81	 R$15.716,21	 R$16.502,02	 R$17.327,12	 R$18.193,48	 R$19.103,15

4		  R$12.900,44	 R$13.545,46	 R$14.222,74	 R$14.933,87	 R$15.680,57	 R$16.464,59	 R$17.287,83	 R$18.152,22	 R$19.059,82	 R$20.012,82	 R$21.013,46

											         

											         

	 GRUPO VII										        

NIVEL	  A 	  B 	  C 	  D 	  E 	  F 	  G 	  H 	  I 	  J 	  K 

1		  R$6.309,34	 R$6.603,08	 R$6.911,54	 R$7.235,41	 R$7.575,44	 R$7.932,49	 R$8.307,45	 R$8.701,06	 R$9.114,41	 R$9.548,41	 R$10.004,12

2		  R$6.911,54	 R$7.235,41	 R$7.575,44	 R$7.932,49	 R$8.307,45	 R$8.701,06	 R$9.114,41	 R$9.548,41	 R$10.004,12	 R$10.482,65	 R$10.985,05

3		  R$7.575,44	 R$7.932,51	 R$8.307,45	 R$8.701,06	 R$9.114,41	 R$9.548,43	 R$10.004,13	 R$10.482,65	 R$10.985,05	 R$11.512,58	 R$12.066,53

4		  R$8.307,45	 R$8.701,06	 R$9.114,41	 R$9.548,43	 R$10.004,13	 R$10.482,65	 R$10.985,05	 R$11.512,58	 R$12.066,53	 R$12.648,13	 R$13.258,84

											         

											         

	 GRUPO VIII										        

NIVEL	 A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

1		  R$13.359,44	 R$14.005,70	 R$14.684,25	 R$15.396,75	 R$16.144,87	 R$16.930,38	 R$17.755,20	 R$18.621,20	 R$19.530,60	 R$20.485,39	 R$21.487,92

2		  R$14.684,25	 R$15.396,75	 R$16.144,87	 R$16.930,38	 R$17.755,20	 R$18.621,20	 R$19.530,60	 R$20.485,39	 R$21.487,92	 R$22.540,59	 R$23.645,90

3		  R$16.144,87	 R$16.930,38	 R$17.755,20	 R$18.621,20	 R$19.530,60	 R$20.485,39	 R$21.487,92	 R$22.540,59	 R$23.645,90	 R$24.806,48	 R$26.025,10

4		  R$17.755,20	 R$18.621,20	 R$19.530,60	 R$20.485,39	 R$21.487,92	 R$22.540,59	 R$23.645,90	 R$24.806,48	 R$26.025,10	 R$27.304,62	 R$28.648,15

											         

											         

	 GRUPO IX-Valor Plantão							     

NIVEL	 A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

1		  R$1.349,12	 R$1.376,10	 R$1.403,62	 R$1.431,70	 R$1.460,33	 R$1.489,54	 R$1.519,33	 R$1.549,71	 R$1.580,71	 R$1.612,32	 R$1.644,57

2		  R$1.416,58	 R$1.487,41	 R$1.561,77	 R$1.639,87	 R$1.721,86	 R$1.807,95	 R$1.898,35	 R$1.993,26	 R$2.092,93	 R$2.197,57	 R$2.307,46

3		  R$1.487,41	 R$1.561,77	 R$1.639,87	 R$1.721,86	 R$1.807,95	 R$1.898,35	 R$1.993,26	 R$2.092,93	 R$2.197,57	 R$2.307,46	 R$2.422,83

4		  R$1.561,77	 R$1.639,87	 R$1.721,86	 R$1.807,95	 R$1.898,35	 R$1.993,26	 R$2.092,93	 R$2.197,57	 R$2.307,46	 R$2.422,83	 R$2.543,97

											         

											         

	 GRUPO X										        

NIVEL	 A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

1		  R$3.867,07	 R$4.038,72	 R$4.218,94	 R$4.408,17	 R$4.606,87	 R$4.815,51	 R$5.034,55	 R$5.264,57	 R$5.506,08	 R$5.759,68	 R$6.025,95

2		  R$4.218,94	 R$4.408,17	 R$4.606,87	 R$4.815,51	 R$5.034,55	 R$5.264,57	 R$5.506,08	 R$5.759,68	 R$6.025,95	 R$6.305,52	 R$6.599,11

3		  R$4.606,87	 R$4.815,51	 R$5.034,55	 R$5.264,57	 R$5.506,08	 R$5.759,68	 R$6.025,95	 R$6.305,52	 R$6.599,11	 R$6.907,34	 R$7.231,00

4		  R$5.034,55	 R$5.264,57	 R$5.506,08	 R$5.759,68	 R$6.025,95	 R$6.305,52	 R$6.599,11	 R$6.907,34	 R$7.231,00	 R$7.570,83	 R$7.927,66

											         

											         

	 GRUPO XI									       

NIVEL	 Valor Hora										        

1		  R$149,33										        

											         

											         

	 GRUPO XII									       

NIVEL	 Valor Hora										        

1		  R$42,91										        

											         

	 GRUPOXIII									       

NIVEL	 Plantão 12 horas										        

1		  R$143,03										        

											         

	 GRUPO XIV								      

NIVEL	 Plantão 12 horas										        

1		  R$257,46										        

											         

	 GRUPO XV								      

NIVEL	 Valor Hora										        

1		  R$149,33										        

											         

							     

	 GRUPO XVI										        

NIVEL	 A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

1		  R$9.235,31	 R$9.697,07	 R$10.181,93	 R$10.691,03	 R$11.225,58	 R$11.786,85	 R$12.376,20	 R$12.995,01	 R$13.644,76	 R$14.326,99	 R$15.043,34

2		  R$10.158,84	 R$10.666,78	 R$11.200,12	 R$11.760,12	 R$12.348,14	 R$12.965,54	 R$13.613,81	 R$14.294,50	 R$15.009,23	 R$15.759,69	 R$16.547,68

3		  R$11.174,73	 R$11.733,46	 R$12.320,13	 R$12.936,14	 R$13.582,95	 R$14.262,10	 R$14.975,19	 R$15.723,96	 R$16.510,15	 R$17.335,66	 R$18.202,45
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4		  R$12.292,20	 R$12.906,81	 R$13.552,14	 R$14.229,76	 R$14.941,24	 R$15.688,30	 R$16.472,72	 R$17.296,36	 R$18.161,17	 R$19.069,23	 R$20.022,70

											         

											         

	 GRUPO XVII										       

NIVEL	 A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

1		  R$3.019,28	 R$3.148,52	 R$3.284,24	 R$3.426,74	 R$3.576,36	 R$3.733,46	 R$3.898,42	 R$4.071,63	 R$4.253,49	 R$4.444,46	 R$4.644,97

2		  R$3.284,24	 R$3.426,74	 R$3.576,36	 R$3.733,46	 R$3.898,42	 R$4.071,63	 R$4.253,49	 R$4.444,46	 R$4.644,97	 R$4.855,49	 R$5.076,57

3		  R$3.576,36	 R$3.733,46	 R$3.898,42	 R$4.071,63	 R$4.253,49	 R$4.444,46	 R$4.644,97	 R$4.855,49	 R$5.076,57	 R$5.308,67	 R$5.552,40

4		  R$3.898,42	 R$4.071,63	 R$4.253,49	 R$4.444,46	 R$4.644,97	 R$4.855,49	 R$5.076,57	 R$5.308,67	 R$5.552,40	 R$5.808,29	 R$6.077,01

											         

											         

	 GRUPO XVIII										        

NIVEL	 A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

1		  R$4.076,80	 R$4.258,92	 R$4.450,15	 R$4.650,96	 R$4.861,79	 R$5.083,16	 R$5.315,61	 R$5.559,67	 R$5.815,95	 R$6.085,04	 R$6.367,56

2		  R$4.450,15	 R$4.650,96	 R$4.861,79	 R$5.083,16	 R$5.315,61	 R$5.559,67	 R$5.815,95	 R$6.085,04	 R$6.367,56	 R$6.664,24	 R$6.975,72

3		  R$4.861,79	 R$5.083,16	 R$5.315,61	 R$5.559,67	 R$5.815,95	 R$6.085,04	 R$6.367,56	 R$6.664,24	 R$6.975,72	 R$7.302,80	 R$7.646,23

4		  R$5.315,61	 R$5.559,67	 R$5.815,95	 R$6.085,04	 R$6.367,56	 R$6.664,24	 R$6.975,72	 R$7.302,80	 R$7.646,23	 R$8.006,82	 R$8.385,45

											         

											         

	 GRUPO XIX										        

NIVEL	 A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

1		  R$4.312,17	 R$4.506,06	 R$4.709,65	 R$4.923,42	 R$5.147,87	 R$5.383,56	 R$5.631,02	 R$5.890,86	 R$6.163,68	 R$6.450,15	 R$6.750,95

2		  R$4.699,96	 R$4.913,24	 R$5.137,19	 R$5.372,34	 R$5.619,24	 R$5.878,48	 R$6.150,70	 R$6.436,52	 R$6.736,63	 R$7.051,75	 R$7.382,62

3		  R$5.126,53	 R$5.361,14	 R$5.607,48	 R$5.866,14	 R$6.137,74	 R$6.422,91	 R$6.722,34	 R$7.036,75	 R$7.366,87	 R$7.713,49	 R$8.077,46

4		  R$5.595,74	 R$5.853,83	 R$6.124,79	 R$6.409,33	 R$6.708,08	 R$7.021,78	 R$7.351,14	 R$7.696,99	 R$8.060,12	 R$8.441,42	 R$8.841,77

											         

											         

	 LC866/2022										        

	 GRUPO XX						    

NIVEL	 A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

1		  R$3.242,00	 R$3.306,84	 R$3.372,98	 R$3.440,44	 R$3.509,25	 R$3.579,43	 R$3.651,02	 R$3.724,04	 R$3.798,52	 R$3.874,49	 R$3.951,98

2		  R$3.404,10	 R$3.472,18	 R$3.541,63	 R$3.612,46	 R$3.684,71	 R$3.758,40	 R$3.833,57	 R$3.910,24	 R$3.988,45	 R$4.068,21	 R$4.149,58

3		  R$3.574,31	 R$3.645,79	 R$3.718,71	 R$3.793,08	 R$3.868,94	 R$3.946,32	 R$4.025,25	 R$4.105,75	 R$4.187,87	 R$4.271,63	 R$4.357,06

4		  R$3.753,02	 R$3.828,08	 R$3.904,64	 R$3.982,74	 R$4.062,39	 R$4.143,64	 R$4.226,51	 R$4.311,04	 R$4.397,26	 R$4.485,21	 R$4.574,91

											         

										        

	 GRUPO XXI										        

NIVEL	 A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

1		  R$8.960,34	 R$9.139,54	 R$9.322,32	 R$9.508,76	 R$9.698,94	 R$9.892,91	 R$10.090,77	 R$10.292,58	 R$10.498,42	 R$10.708,38	 R$10.922,55

2		  R$9.408,36	 R$9.596,51	 R$9.788,44	 R$9.984,21	 R$10.183,89	 R$10.387,56	 R$10.595,31	 R$10.807,21	 R$11.023,35	 R$11.243,81	 R$11.468,69

3		  R$9.878,76	 R$10.076,33	 R$10.277,85	 R$10.483,40	 R$10.693,06	 R$10.906,91	 R$11.125,04	 R$11.347,54	 R$11.574,48	 R$11.805,96	 R$12.042,07

4		  R$10.372,69	 R$10.580,14	 R$10.791,73	 R$11.007,56	 R$11.227,71	 R$11.452,26	 R$11.681,30	 R$11.914,93	 R$12.153,21	 R$12.396,27	 R$12.644,19

											         

										        

	 GRUPO XXII										       

NIVEL	 A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

1		  R$7.636,00	 R$8.017,80	 R$8.418,69	 R$8.839,62	 R$9.281,60	 R$9.745,69	 R$10.232,97	 R$10.744,62	 R$11.281,85	 R$11.845,94	 R$12.438,24

2		  R$8.399,60	 R$8.819,57	 R$9.260,56	 R$9.723,59	 R$10.209,77	 R$10.720,26	 R$11.256,26	 R$11.819,09	 R$12.410,03	 R$13.030,53	 R$13.682,07

3		  R$9.239,56	 R$9.701,53	 R$10.186,62	 R$10.695,94	 R$11.230,75	 R$11.792,28	 R$12.381,90	 R$13.000,99	 R$13.651,03	 R$14.333,59	 R$15.050,28

4		  R$10.163,52	 R$10.671,69	 R$11.205,28	 R$11.765,54	 R$12.353,82	 R$12.971,51	 R$13.620,09	 R$14.301,09	 R$15.016,14	 R$15.766,95	 R$16.555,30

											         

										        

	 GRUPO XXIII										        

NIVEL	 A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

1		  R$8.713,12	 R$9.148,78	 R$9.606,21	 R$10.086,52	 R$10.590,85	 R$11.120,40	 R$11.676,42	 R$12.260,24	 R$12.873,25	 R$13.516,92	 R$14.192,76

2		  R$9.584,43	 R$10.063,65	 R$10.566,84	 R$11.095,19	 R$11.649,94	 R$12.232,44	 R$12.844,06	 R$13.486,27	 R$14.160,58	 R$14.868,61	 R$15.612,04

3		  R$10.542,88	 R$11.070,02	 R$11.623,53	 R$12.204,70	 R$12.814,94	 R$13.455,68	 R$14.128,46	 R$14.834,89	 R$15.576,63	 R$16.355,47	 R$17.173,24

4		  R$11.597,17	 R$12.177,02	 R$12.785,88	 R$13.425,17	 R$14.096,43	 R$14.801,26	 R$15.541,31	 R$16.318,38	 R$17.134,30	 R$17.991,02	 R$18.890,56

											         

										        

	 GRUPO XXIV										        

NIVEL	 A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

1		  R$2.568,51	 R$2.656,63	 R$2.749,18	 R$2.846,34	 R$2.948,34	 R$3.055,44	 R$3.167,90	 R$3.285,98	 R$3.410,00	 R$3.540,18	 R$3.676,89

2		  R$2.749,18	 R$2.846,34	 R$2.948,34	 R$3.055,44	 R$3.167,90	 R$3.285,98	 R$3.410,00	 R$3.540,18	 R$3.676,89	 R$3.820,38	 R$3.971,12

3		  R$2.948,34	 R$3.055,44	 R$3.167,90	 R$3.285,98	 R$3.410,00	 R$3.540,18	 R$3.676,89	 R$3.820,38	 R$3.971,12	 R$4.129,37	 R$4.295,52

4		  R$3.167,90	 R$3.285,98	 R$3.410,00	 R$3.540,18	 R$3.676,89	 R$3.820,38	 R$3.971,12	 R$4.129,37	 R$4.295,52	 R$4.469,99	 R$4.653,20

Guarda Municipal

CARGO	 NÍVEL	 GRAUS

			   A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

GCM- 3ª Classe	 I	 R$2.000,93	 R$2.047,95	 R$2.096,36	 R$2.146,21	 R$2.197,56	 R$2.250,45	 R$2.304,95	 R$2.361,06	 R$2.418,86	 R$2.478,40	 R$2.539,72

GCM- 2ª Classe	 II	 R$2.250,45	 R$2.304,95	 R$2.361,06	 R$2.418,82	 R$2.478,37	 R$2.539,68	 R$2.602,84	 R$2.667,89	 R$2.734,91	 R$2.803,92	 R$2.875,02
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GCM- 1ª Classe	 III	 R$2.539,65	 R$2.602,84	 R$2.667,91	 R$2.734,89	 R$2.803,90	 R$2.874,98	 R$2.948,20	 R$3.023,62	 R$3.101,30	 R$3.181,31	 R$3.263,72

Subinspetor da GCM IV	 R$2.874,99	 R$2.948,18	 R$3.023,61	 R$3.101,30	 R$3.181,28	 R$3.263,68	 R$3.348,56	 R$3.435,99	 R$3.526,05	 R$3.618,80	 R$3.714,33

Inspetor da GCM	 V	 R$3.263,68	 R$3.348,56	 R$3.436,00	 R$3.526,02	 R$3.618,78	 R$3.714,31	 R$3.812,71	 R$3.914,06	 R$4.018,46	 R$4.125,98	 R$4.236,74

Quadro Magistério

TABELA A	 Nível	 Graus

Grupo		  A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

 PEB I 	 1	 R$ 3.962,57	 R$ 4.041,82	 R$ 4.142,87	 R$ 4.267,15	 R$ 4.416,50	 R$ 4.593,17	 R$ 4.799,85	 R$ 5.039,85	 R$ 5.317,04	 R$ 5.636,06	 R$ 6.002,40

		  2	 R$ 4.160,70	 R$ 4.243,91	 R$ 4.350,01	 R$ 4.480,51	 R$ 4.637,33	 R$ 4.822,83	 R$ 5.039,85	 R$ 5.291,84	 R$ 5.582,89	 R$ 5.917,87	 R$ 6.302,53

		  3	 R$ 4.410,35	 R$ 4.498,55	 R$ 4.611,01	 R$ 4.749,34	 R$ 4.915,56	 R$ 5.112,19	 R$ 5.342,24	 R$ 5.609,35	 R$ 5.917,87	 R$ 6.272,94	 R$ 6.680,68

		  4	 R$ 4.719,07	 R$ 4.813,44	 R$ 4.933,78	 R$ 5.081,80	 R$ 5.259,65	 R$ 5.470,05	 R$ 5.716,20	 R$ 6.002,01	 R$ 6.332,12	 R$ 6.712,05	 R$ 7.148,33

		  5	 R$ 5.096,59	 R$ 5.198,52	 R$ 5.328,48	 R$ 5.488,34	 R$ 5.680,43	 R$ 5.907,65	 R$ 6.173,49	 R$ 6.482,17	 R$ 6.838,69	 R$ 7.249,01	 R$ 7.720,20

												          

TABELA B	 Nível	 Graus

Grupo		  A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

 PEB II 	 1	 R$ 4.303,89	 R$ 4.389,97	 R$ 4.499,72	 R$ 4.634,71	 R$ 4.796,92	 R$ 4.988,80	 R$ 5.213,30	 R$ 5.473,96	 R$ 5.775,03	 R$ 6.121,54	 R$ 6.519,43

		  2	 R$ 4.519,08	 R$ 4.609,47	 R$ 4.724,71	 R$ 4.866,44	 R$ 5.036,77	 R$ 5.238,25	 R$ 5.473,96	 R$ 5.747,66	 R$ 6.063,79	 R$ 6.427,61	 R$ 6.845,40

		  3	 R$ 4.790,23	 R$ 4.886,03	 R$ 5.008,18	 R$ 5.158,43	 R$ 5.338,98	 R$ 5.552,53	 R$ 5.802,40	 R$ 6.092,52	 R$ 6.427,61	 R$ 6.813,27	 R$ 7.256,12

		  4	 R$ 5.125,54	 R$ 5.228,06	 R$ 5.358,76	 R$ 5.519,52	 R$ 5.712,71	 R$ 5.941,21	 R$ 6.208,57	 R$ 6.518,99	 R$ 6.877,54	 R$ 7.290,19	 R$ 7.764,05

		  5	 R$ 5.535,60	 R$ 5.646,30	 R$ 5.787,46	 R$ 5.961,09	 R$ 6.169,72	 R$ 6.416,51	 R$ 6.705,26	 R$ 7.040,51	 R$ 7.427,75	 R$ 7.873,41	 R$ 8.385,18

												          

TABELA C	 Nível	 Graus

Grupo		  A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

 PROFESSOR SUBSTITUTO 	

		  1	 R$ 3.725,54	 R$ 3.800,06	 R$ 3.895,06	 R$ 4.011,90	 R$ 4.152,32	 R$ 4.318,42	 R$ 4.512,75	 R$ 4.738,39	 R$ 4.999,00	 R$ 5.298,94	 R$ 5.643,37

		  2	 R$ 3.911,82	 R$ 3.990,06	 R$ 4.089,81	 R$ 4.212,50	 R$ 4.359,94	 R$ 4.534,34	 R$ 4.738,39	 R$ 4.975,30	 R$ 5.248,95	 R$ 5.563,88	 R$ 5.925,53

		  3	 R$ 4.146,53	 R$ 4.229,46	 R$ 4.335,20	 R$ 4.465,25	 R$ 4.621,54	 R$ 4.806,40	 R$ 5.022,69	 R$ 5.273,82	 R$ 5.563,88	 R$ 5.897,72	 R$ 6.281,07

		  4	 R$ 4.436,78	 R$ 4.525,52	 R$ 4.638,66	 R$ 4.777,82	 R$ 4.945,04	 R$ 5.142,85	 R$ 5.374,27	 R$ 5.642,98	 R$ 5.953,36	 R$ 6.310,56	 R$ 6.720,74

		  5	 R$ 4.791,73	 R$ 4.887,56	 R$ 5.009,76	 R$ 5.160,05	 R$ 5.340,65	 R$ 5.554,28	 R$ 5.804,22	 R$ 6.094,43	 R$ 6.429,62	 R$ 6.815,40	 R$ 7.258,40

												          

TABELA D	 Nível	 Graus

Grupo		  A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

 SUPERVISOR DE ENSINO 	

		  1	 R$ 7.435,90	 R$ 7.584,61	 R$ 7.774,23	 R$ 8.007,46	 R$ 8.287,72	 R$ 8.619,23	 R$ 9.007,09	 R$ 9.457,46	 R$ 9.977,61	 R$ 10.576,27	 R$ 11.263,72

		  2	 R$ 7.882,05	 R$ 8.039,69	 R$ 8.240,69	 R$ 8.487,91	 R$ 8.784,99	 R$ 9.136,38	 R$ 9.547,53	 R$ 10.024,90	 R$ 10.576,27	 R$ 11.210,84	 R$ 11.939,55

		  3	 R$ 8.433,80	 R$ 8.602,47	 R$ 8.817,54	 R$ 9.082,06	 R$ 9.399,93	 R$ 9.775,93	 R$ 10.215,85	 R$ 10.726,65	 R$ 11.316,61	 R$ 11.995,61	 R$ 12.775,31

		  4	 R$ 9.235,01	 R$ 9.419,71	 R$ 9.655,20	 R$ 9.944,85	 R$ 10.292,92	 R$ 10.704,65	 R$ 11.192,88	 R$ 11.752,52	 R$ 12.398,91	 R$ 13.142,84	 R$ 13.997,13

		  5	 R$ 10.158,51	 R$ 10.361,68	 R$ 10.620,72	 R$ 10.939,35	 R$ 11.322,22	 R$ 11.775,11	 R$ 12.304,99	 R$ 12.920,24	 R$ 13.630,85	 R$ 14.448,71	 R$ 15.387,87

TABELA E	 Nível	 Graus

Grupo		  A	 B	 C	 D	 E	 F	 G	 H	 I	 J	 K

 DIRETOR DE ESCOLA 	

		  1	 R$ 7.188,13	 R$ 7.331,88	 R$ 7.515,18	 R$ 7.740,63	 R$ 8.011,56	 R$ 8.332,02	 R$ 8.706,96	 R$ 9.142,32	 R$ 9.645,14	 R$ 10.223,86	 R$ 10.888,40

		  2	 R$ 7.763,18	 R$ 7.918,44	 R$ 8.116,40	 R$ 8.359,89	 R$ 8.652,48	 R$ 8.998,58	 R$ 9.403,52	 R$ 9.873,70	 R$ 10.416,76	 R$ 11.041,76	 R$ 11.759,47

		  3	 R$ 8.461,86	 R$ 8.631,10	 R$ 8.846,87	 R$ 9.112,28	 R$ 9.431,22	 R$ 9.808,46	 R$ 10.249,84	 R$ 10.762,33	 R$ 11.354,27	 R$ 12.035,51	 R$ 12.817,82

		  4	 R$ 9.265,74	 R$ 9.451,05	 R$ 9.687,32	 R$ 9.977,95	 R$ 10.327,18	 R$ 10.740,26	 R$ 11.223,58	 R$ 11.784,75	 R$ 12.432,92	 R$ 13.178,89	 R$ 14.035,52

		  5	 R$ 10.192,31	 R$ 10.396,16	 R$ 10.656,06	 R$ 10.975,75	 R$ 11.359,90	 R$ 11.814,30	 R$ 12.345,93	 R$ 12.963,23	 R$ 13.676,21	 R$ 14.496,78	 R$ 15.439,07

Quadro Comissões e Chefias

CARGO	 VENCIMENTO	 GRATIFICAÇÃO

DIREÇÃO	 CHEFE DE GABINETE	 R$ 13.163,59	 

	 CHEFE DE GABINETE DO VICE-PREFEITO	 R$ 8.267,69	 

	 SECRETÁRIO ADJUNTO	 R$ 10.226,07	 

	 DIRETOR DE DEPARTAMENTO	 	  R$ 8.627,89

CHEFIA	 COORDENADOR GERAL	 	  R$ 4.729,55

	 COORDENADOR	 	  R$ 1.958,20

	 CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO	 	  R$ 1.424,67

	 CHEFE DE NÚCLEO	 	  R$ 1.566,55

	 CHEFE DE UNIDADE ADMINISTRATIVO-OPERACIONAL	 	 R$ 1.566,55

	 LÍDER DE EQUIPE	 	  R$ 1.174,88

	 COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL	 	  R$ 4.729,55

	 SUBCOMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL	 	 R$ 2.776,50

	 CORREGEDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL	 	 R$ 2.001,14

	 CORREGEDOR ADJUNTO DA GUARDA MUNICIPAL	 	 R$ 1.334,06

	 OUVIDOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL	 	  R$ 1.067,26

ASSESSORIA	 ASSESSOR DE GOVERNO 	 R$ 5.525,97	 

			 

			 

	

	 CHEFIAS PROCURADORIA JURÍDICA	 GRATIFICAÇÃO	

	 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO	 R$ 8.812,52	

	 SUBPROCURADOR DO MUNICÍPIO	 R$ 6.854,16	

	 PROCURADORIAS ESPECIALIZADAS	 R$ 4.895,76	
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Lei Ordinária nº 4.555, de 02 de junho de 2026.
“Dispõe sobre a proteção da memória em homenagens públicas e estabelece critérios para a alteração de denominação de 

próprios, vias e logradouros públicos no Município de Leme/SP e dá outras providências.” 

A Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme, faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do artigo 34, parágrafo 7º, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas para a proteção da memória em homenagens públicas e para a alteração de denominação de próprios, vias e logradouros públicos no 
Município de Leme, sem prejuízo do disposto na Lei Orgânica do Município e na legislação federal pertinente. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - Próprios Públicos: edifícios, escolas, unidades de saúde, centros esportivos, praças, parques e demais bens imóveis pertencentes ao patrimônio municipal; 
II - Vias e Logradouros: ruas, avenidas, alamedas, travessas, passagens, viadutos, pontes e jardins. 

Art. 3º É vedada a alteração de denominação de próprios, vias e logradouros públicos que já possuam nome oficial, salvo nas seguintes hipóteses: 
I - Para fins de correção de grafia; 
II - Em caso de duplicidade de nomes; 
III - Quando o nome atual fizer apologia ao crime; 

Art. 4º No caso de alteração de denominação prevista no Art. 3º, será exigida a realização de consulta pública ou abaixo-assinado que demonstre a concordância de, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos moradores ou usuários diretamente afetados pela mudança.

Art. 5° Fica proibida a substituição de nomes de pessoas por denominações genéricas ou numéricas sem que haja a devida fundamentação e respeito aos critérios de 
memória histórica estabelecidos nesta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Leme, 02 de junho de 2026.

Cintia Cristina Grossklauss
Presidente da Câmara Municipal de Leme

Quadro de Funções de Confiança Magistério

DENOMINAÇÃO				    VALOR

VICE DIRETOR DE ESCOLA	  		  R$      2.584,87 

PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO	  R$      2.584,87 

COORDENADOR EDUCACIONAL	  	 R$      3.015,71 

DIRETOR EDUCACIONAL	  		  R$      3.662,03 

Outras Verbas

VERBA	 DESCRIÇÃO	 VALOR

101	 Abono- LC 656/2013	  R$       434,25 

261	 Agente de Contratação- LC 884/23	  R$    1.802,82 

72	 Auxilio Natalidade- LC 564/09	 R$       622,22 

269	 Gestor/ Fiscal de Contratos (4 Contratos ou mais)- LC 883/23	  R$    1.201,88 

269	 Gestor/ Fiscal de Contratos (Até 3 Contratos)- LC 883/23	  R$       600,94 

161	 Gratificação Natalícia- LC 564/09	  R$       176,31 

217	 Gratificação Absenteísmo- LC 806/19	  R$    1.334,10 

227	 Gratificação Complexidade- LC 806/19	  R$       667,04 

261	 Membro Equipe de Apoio Licitação- LC 884/23	  R$       901,40 

190	 Membro Sindicância/PAD- LC 752/18	  R$       694,10 

261	 Pregoeiro- LC 884/23	  R$    4.206,60 

259	 Prêmio Produtividade Médica- LC 874/23	  R$         30,00 

190	 Presidente Sindicância/PAD- LC 752/18	  R$    2.776,50 

262	 Vale Alimentação- LC 885/23	  R$       417,04 

Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários

CARGO	 SUBSÍDIO

PREFEITO	  R$  32.131,49 

SECRETÁRIO	  R$  13.721,62 

VICE PREFEITO	  R$  13.721,62 

Leralcio Mario Lido
Departamento de Gestão de Pessoas

Jessica Roberta Cello
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas


